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Universidade 
de São Paulo
REITORIA

Retificação do D.O. de 20-4-2011
Leia-se a data correta da Portaria GR-5.039: “19-4-2011”.

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Comunicado
Em atenção ao parágrafo 1º do artigo 5º da Portaria 

GR-4710-10, justificamos que o pagamento para a empresa 
Publicações Técnicas Internacionais Ltda., através da Nota de 
Empenho 01000560-2011 e Proc. 11.1.8626.1.7, não obedeceu 
à ordem cronológica, visto que o processo de pagamento não 
teve sua tramitação normal.

COORDENADORIA DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO

Extrato de Termo Aditivo
Contrato 008-2010. Processo: 2010.1.183.84.0. Contra-

tante: Universidade de São Paulo, através da Coordenadoria 
de Tecnologia da Informação. Contratada: Vivo S.A., CNPJ 
02.449.992-0056-38. Alteração: 1º aditamento. Objeto: Prorro-
gar a vigência do ajuste por mais um período de 12 meses. Data 
da assinatura: 18-04-2011.

EDITORA DA USP

Extrato de Contrato de Edição
Contratante - Editora da USP - Contratado: Beatriz Pico-

lotto Siqueira Bueno - Contrato de edição da obra: “Desenho e 
Desígnio: o Brasil dos Engenheiros Militares” - Vigência - 5 anos 
a partir da data da assinatura -Data da assinatura - 25.04.2011 
- Processo 2011.1.78.91.6.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E HUMANIDADES

Portaria EACH-18, de 20-4-2011
O Diretor da Escola de Artes. Ciências e Humanidades expe-

de a seguinte portaria:
Artigo 1º - Designa, nos termos da Portaria EACH-013, 

de 03-04-2006, alterada pela Portaria 006, de 03-03-2008, os 
alunos a seguir indicados para exercer as funções remuneradas 
de Aluno-Monitor em disciplinas de graduação e divulgação 
científica, no período de abril a junho de 2011, Curso de Têxtil 
e Moda: Bárbara Santos Aires, Rafaela Aspásio Benghi e Renata 
Favari de Britto.

Artigo 2º - Cessa, nos termos da Portaria EACH-013, de 
03-04-2006, alterada pela Portaria 006, de 03-03-2008, a 
designação de Alunos-Monitores em disciplinas de graduação 
e divulgação científica, dos alunos a seguir, a partir do mês de 
março: Curso de Sistemas de Informação: Leandro Almeida de 
Oliveira, Yuri Cordeiro e Ronaldo Wong.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação.

ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE

Comunicado
Abertura de inscrições para o Programa de Aperfeiçoamen-

to de Ensino - PAE, 2º Semestre de 2011.
Estarão abertas, no período de 26 de abril a 16 de maio 

de 2011, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, das 09h 
às 12h e das 13h às 16h, na Secretaria de Pós-Graduação da 
Escola de Educação Física e Esporte da Universidade de São 
Paulo, à Avenida Professor Mello Moraes, 65, Cidade Universi-
tária, Butantã, São Paulo, as inscrições para a Etapa de Estágio 
Supervisionado de Docência do Programa de Aperfeiçoamento 
de Ensino – PAE, em conformidade com a Portaria GR – 3588, 
de 10 de maio de 2005, alterada pela Portaria GR-4391 de 03 
de setembro de 2009.

O PAE é opcional para os alunos de Pós-Graduação Stricto 
Sensu, exceto para bolsistas Capes.

Das Inscrições:
1. Poderão candidatar-se ao Estágio Supervisionado de 

Docência, exclusivamente alunos regularmente matriculados 
nos cursos de pós-graduação Stricto Sensu da Universidade de 
São Paulo.

2. O aluno poderá inscrever-se em uma única disciplina 
por semestre.

No ato da inscrição os candidatos deverão apresentar os 
seguintes documentos:

a) Ficha de inscrição devidamente preenchida pelo inte-
ressado;

b) Plano de trabalho, a ser elaborado pelo responsável pela 
disciplina de graduação em que o estágio será desenvolvido, 
no qual deverão constar as tarefas de responsabilidade do pós-
graduando (orientações para elaboração do plano podem ser 
encontradas no site da EEFE);

c) Declaração de ciência das Portarias que regem o Pro-
grama;

d) Comprovante de conclusão da etapa de preparação 
pedagógica em período anterior ao início do estágio, que se 
dará em 01/07/2011;

e) Ficha de aluno, fornecida pelo Serviço de Pós-Graduação 
da unidade em que o aluno estiver matriculado; e

f) Ficha de dados pessoais, devidamente preenchida pelo 
interessado, acompanhada das cópias dos seguintes documen-
tos: RG, CPF, título de eleitor, comprovante de votação (1º e 2º 
turnos), e reservista (para pós-graduandos do sexo masculino).

Da Seleção:
1. A seleção do aluno será feita pela Comissão Coorde-

nadora do PAE, mediante análise da documentação, com a 
supervisão da CPG.

2. As atividades desenvolvidas pelo aluno não poderão 
exceder 6(seis) horas semanais.

3. O auxílio financeiro mensal do PAE destina-se aos alunos 
de pós-graduação selecionados entre os inscritos para a Etapa 
de Estágio Supervisionado.

a) Não poderão receber auxílio os alunos que tenham víncu-
lo empregatício com a Universidade de São Paulo;

b) O auxílio poderá ser concedido, no máximo, por quatro 
semestres para cada aluno, limitando-se o máximo de dois 
semestres para os alunos matriculados no mestrado.

4. É permitido ao aluno PAE ministrar aulas, a critério do 
supervisor, em número de horas correspondente a não mais que 
10% da carga horária total da disciplina. Fica clara a proibição 
da substituição de docentes pelo aluno PAE, sendo obrigatória 
a presença física do supervisor acompanhando a prática da 
regência do aluno.

Da Avaliação:
Até 07 de janeiro de 2012, o aluno deverá apresentar um 

relatório detalhado de todas as atividades desenvolvidas, em 
formulário próprio, acompanhado de uma ficha de avaliação do 
Supervisor, também em formulário próprio. A não apresentação 
do relatório dentro do prazo estabelecido implica em reprovação 
do aluno no estágio.

A conclusão do Estágio Supervisionado em Docência dará 
direito a um certificado de participação e à obtenção de cré-
ditos, na forma estabelecida pela Comissão de Pós-Graduação 
da Unidade a que o aluno pertence, respeitado o máximo de 
20% do total de créditos em disciplinas exigido pelo Programa 
de Pós-Graduação.

Outras informações poderão ser obtidas no local de ins-
crição.

FACULDADE DE ARQUITETURA E URBANISMO

Comunicado
Edital de abertura de Inscrição para o Programa de Aper-

feiçoamento de Ensino 2º semestre de 2011. A Faculdade de 
Arquitetura e Urbanismo comunica que, nos termos da Portaria 
GR-3.588 de 10/05/2005 e GR- 4.391 de 03/09/2009 estarão 
abertas a partir de 26/04/11 ( pelo prazo de 20 dias ) as inscri-
ções para a 2a etapa do PAE, ou seja, Estágio Supervisionado 
em Docência junto as disciplinas do Curso de Graduação da FAU. 
As inscrições poderão ser feitas no horário das 8:30 às 11:30 e 
das 13:30 às 15:30, de Segunda a Sexta-feira, na secretaria de 
Pós-Graduação da FAU. O PAE é opcional para os estudantes 
de Pós-Graduação, exceto, para os Bolsistas Capes, conforme 
portaria Capes 52, de 26.09.2002 que regulamenta o Programa 
de Demanda Social. O Programa PAE é constituído de 02 etapas 
que são: 1ª etapa; (EPP) Etapa de Preparação Pedagógica e 2ª 
etapa (EESD); Etapa de Estágio Supervisionado em Docência. 
Das Inscrições: 1)Poderão candidatar-se ao Programa, exclusi-
vamente alunos de pós-graduação da USP, regularmente matri-
culados em programas de Mestrado e Doutorado 2) O aluno 
somente poderá inscrever-se em uma única disciplina por semes-
tre. 3) O Estágio Supervisionado em Docência será desenvolvido 
em disciplina de graduação com 06 horas semanais. 4) O auxílio 
financeiro mensal do PAE, será calculado com base na remu-
neração horária do docente, na categoria Assistente em RTP, 
incluindo-se a gratificação de mérito. O auxílio financeiro mensal 
poderá ser concedido, no máximo, por até 04 (quatro) semestres 
para alunos de Doutorado e 02 (dois) semestres para alunos de 
Mestrado. 5) Não poderão receber auxílio financeiro os alunos 
que tenham vínculo empregatício com a USP. 6) Bolsistas da 
FAPESP, poderão estagiar no PAE por até 06 horas semanais. Ao 
finalizar o estágio, o Bolsista da FAPESP, deverá (independente-
mente de ser Bolsista ou Voluntário), encaminhar o relatório do 
estágio PAE à FAPESP. 7) A Preparação Pedagógica deverá ser 
realizada, no semestre anterior ao Estágio Supervisionado. 8) 
A realização do Estágio Supervisionado em Docência fica con-
dicionada à comprovação da Etapa de Preparação Pedagógica. 
A Inscrição para o Estágio Supervisionado será feita através de 
Formulário próprio, disponível site da FAU http://www.fau.usp.
br/cursos/pos.Da Supervisão: 1) A supervisão do estágio ficará a 
cargo do professor responsável pelo oferecimento da disciplina 
de graduação . 2) A função de supervisor será desvinculada da 
função de orientador, não sendo vedada a coincidência. 3) Cabe 
ao supervisor orientar as atividades docentes desenvolvidas 
pelo estagiário e acompanhar o desenvolvimento do programa, 
estando terminantemente vedado ao estagiário, substituir o 
docente nas aulas teóricas. Da Avaliação: Ao fim do período o 
estagiário deverá elaborar um relatório detalhado de todas as 
atividades realizadas no decorrer do estágio, o qual deverá ser 
assinado e acompanhado de uma Ficha de Avaliação do Super-
visor. Disposições Gerais: O desligamento do programa, antes 
do término do prazo estabelecido dar-se-á por: Trancamento de 
matrícula, abandono ou conclusão do curso; Não cumprimento 
das horas de estágio firmadas no termo de compromisso; Não 
cumprimento do projeto. Em caso de desligamento do Programa 
PAE o bolsista da Capes perderá sua Bolsa.Caso o aluno seja 
reprovado, ele não terá direito ao certificado PAE. Caso seja 
bolsista Capes terá que repetir a atividade, sem remuneração, 
para cumprir as exigências dessa agência. Apenas o estudante 
que completar as duas etapas do Programa PAE e for aprovado 
em ambas, terá direito ao certificado do PAE.

FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRAÇÃO 
E CONTABILIDADE DE RIBEIRÃO PRETO

Retificação do D.O. de 6-4-2011
Na Portaria do Diretor, de 01-04-2011, onde se lê: “no 

período de 11-04-2011 a 16-12-2011...”, leia-se: “no período de 
11-04-2011 a 31-12-2011”.

FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE BAURU

Despacho do Diretor, de 4-4-2011
Tomada de Preços 3-2010. Processos 10.1.3023.25.9 e 

10.1.5750.25.5. Acolhendo as conclusões alcançadas pela Pro-
curadoria Geral da USP no Parecer PG.P. 400-2011-RUSP (fls. 
435/446), que passa a integrar o presente, inclusive a título de 
motivação, convalido o procedimento licitatório, saneando-se os 
vícios relacionados à entrega da documentação completa por 
parte das licitantes no dia da sessão de abertura da licitação, 
com base no disposto no artigo 11 da Lei Estadual 10.177-98.

Extrato de Contrato
Contratante: Faculdade de Odontologia de Bauru. Contra-

tada: Tecaut Automação Industrial Ltda. Contrato: 011-2011. 
Proc.11.1.500.25.1. Objeto: Quadro de distribuição licitação: 
Pregão 010-2011. Valor total: R$ 36.000,00. Prazo de entrega: 
45 dias. Data da assinatura: 19-04-2011.

INSTITUTO DE FÍSICA

Comunicado
Edital de abertura de inscrições para o Estágio Supervi-

sionado do Programa de Aperfeiçoamento de Ensino (PAE) no 
Instituto de Física da USP – 2º semestre de 2011.

Ficam abertas de 02 a 27-05-2011 as inscrições de estu-
dantes de pós-graduação do Instituto de Física da Universidade 
de São Paulo, para realização do Estágio Supervisionado no 
Programa de Aperfeiçoamento de Ensino. Poderão inscrever-se 
alunos regularmente matriculados em cursos de pós-graduação, 
mestrado e doutorado, que já tenham cursado ou estejam cur-
sando a disciplina PAE.

A Comissão Coordenadora do PAE do Instituto de Física da 
USP avaliará os projetos, selecionará os candidatos e acompa-
nhará o estágio dos estudantes. Aos alunos que concluírem o 
projeto e tiverem seu relatório final aprovado, a CPG outorgará 
créditos para estudantes de mestrado e doutorado do IFUSP de 
acordo com as normas do programa. O aluno também terá direi-
to a um certificado de participação no PAE, quando da primeira 
participação, e de declaração nas demais participações. Por sua 
participação, o aluno que não tenha vínculo empregatício com a 
Universidade, poderá receber auxílio financeiro mensal (depen-
dendo da disponibilidade de recursos financeiros da USP), cujo 
valor, na tabela de vencimentos da Universidade de São Paulo, 
corresponde a 50% da referência mais mérito de Assistente em 
Regime de Turno Parcial (RTP). A participação no Programa não 
estabelecerá vínculo empregatício com a Universidade de São 
Paulo, devendo o interessado estar segurado contra acidentes 
pessoais.

Os formulários serão recebidos na Diretoria de Ensino do 
IFUSP, sala 200 da Ala Central do Edifício Principal, de segunda 
a sexta-feira das 9 às 12 e das 14 às 17 horas.

INSTITUTO DE FÍSICA DE SÃO CARLOS

CENTRO ACADÊMICO ARMANDO 
DE SALLES OLIVEIRA
Portaria Caaso-3, de 25-4-2011

Dispõe sobre eleição da representação discente 
junto à Comissão de Pós-Graduação do Programa 
Interunidades Ciência e Engenharia de Materiais 
CEM-USP

O Centro Acadêmico Armando de Salles Oliveira (Caaso) da 
Universidade de São Paulo (USP), Campus de São Carlos, tendo 
em vista o que dispõe o Estatuto e o Regimento Geral da USP, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - A eleição para a escolha dos representantes dis-
centes e respectivos suplentes da pós-graduação junto à Comis-

são de Pós-Graduação do Programa Interunidades Ciência e 
Engenharia de Materiais CEM-USP realizar-se-á, pelo voto direto 
e secreto, nos dias 25-05-2011 e 26-05-2011, das 11h30min às 
13h30min e das 17h30min às 19h30min, nas dependências do 
Caaso, localizado na Avenida Trabalhador São-carlense, 400, 
São Carlos, SP.

Parágrafo único - As representações referidas no “caput” 
deste artigo serão compostas da seguinte forma:

Artigo 2º - Poderão votar e ser votados para a escolha de 
representante discente de graduação e de pós-graduação os alu-
nos regularmente matriculados nos cursos de pós-graduação no 
Programa de Pós-Graduação Interunidades Ciência e Engenharia 
de Materiais CEM-USP.

Artigo 3º - A representação discente não poderá ser exerci-
da por membros do corpo docente da Universidade.

Parágrafo único - É assegurado o direito de voto aos alunos 
que forem docentes.

Artigo 4º - São elegíveis à representação discente de que 
trata esta Portaria os candidatos que preencham as seguintes 
condições:

I – estejam regularmente matriculados em disciplina de 
graduação ou programa de pós-graduação que digam respeito 
ao âmbito do colegiado respectivo;

II – os alunos de graduação deverão estar regularmente 
matriculados e ter cursado pelo menos doze créditos, no conjun-
to de dois semestres imediatamente anteriores.

Parágrafo único - Para os alunos ingressantes, matriculados 
no primeiro ou no segundo semestre dos cursos de graduação, 
não serão exigidos os requisitos referidos neste artigo.

Artigo 5º - As candidaturas serão registradas individual-
mente mediante inscrição na secretaria do Caaso, no período 
de 25-04-2011 a 06-05-2011, das 11h30 às 18h, nos dias úteis.

Artigo 6º - A propaganda eleitoral poderá ser feita por 
todos os meios legais e por conta dos candidatos, em boletins, 
impressos, cartazes e jornais de circulação interna.

Artigo 7º - Será considerado eleito, para titular, o aluno 
mais votado, figurando como respectivo suplente o que obtiver 
a colocação imediatamente inferior.

Parágrafo 1º - Em caso de empate, serão adotados os 
seguintes critérios de desempate, sucessivamente:

I - maior tempo de matrícula na USP;
II - aluno mais idoso.
Artigo 8º - O mandato do representante será de um ano, 

admitindo-se recondução.
Artigo 9º - Cessará o mandato do representante discente 

que deixar de ser aluno regular do IFSC, assumindo o seu respec-
tivo suplente, devendo a unidade comunicar esse fato ao Caaso.

A Comissão Eleitoral será composta pelos alunos Lucas 
Sponton de Carvalho, Neuza Fujiko Bernardino, Rafael Ribeiro 
Saccomann, Bene Elói Mendes Camargo, Bruno Pinheiro de 
Melo Lima, André Luís Franco de Araújo, Murilo Álison Vigilato, 
Ana Terra Amorim Maia, Matheus Pedroso de Moraes, Priscila 
de Mattos, Caio Bisulli Sant´Ana, Alexandre Guimenti Rosa 
Oliveira, Guilherme Takasawa Yagui, Gian Vieira Pinto, Bárbara 
de Marcelhas e Souza, Marina Carrinho Ramos, Raul Bortolotto 
Ghizzi, Daniela Riello Gomes de Oliveira que deverão estar 
regularmente matriculados nesta universidade.

Parágrafo 1º - Os integrantes da Comissão Eleitoral, caso 
cumpram o artigo 2º, poderão também se candidatar aos lugares 
oferecidos.

Parágrafo 2º - A Comissão Eleitoral checará, em tempo 
hábil, se os candidatos preenchem as exigências do artigo 4º 
e providenciará todo o material necessário para a realização 
da eleição.

Artigo 11 - O processo eleitoral realizar-se-á mediante a 
observância das seguintes condições:

I - registro prévio dos candidatos;
II - identificação de cada votante e confronto de seu nome 

com o constante nas listas de presença fornecidas pelos de Pós-
Graduação da Unidade.

Parágrafo 1º - Cada estudante antes de votar, assinará na 
lista dos eleitores em que figura o seu nome.

Parágrafo 2º - Para fins de identificação a que se refere o 
inciso II deste artigo, cada estudante poderá exibir sua cédula de 
identidade ou cartão de identificação USP, sem prejuízo de outra 
prova hábil de identificação.

Parágrafo 3º - Cada eleitor poderá votar, no máximo, em 
tantos candidatos quantos forem os lugares a serem preenchi-
dos pela representação discente no Colegiado respectivo, não 
sendo permitido o voto por procuração.

Parágrafo 4º - Cada cédula será rubricada por dois membros 
da Comissão Eleitoral, devendo conter um carimbo do Caaso 
no verso.

Parágrafo 5º - Terminada a apuração, todo material relativo 
à eleição deverá permanecer no Caaso, que o conservará pelo 
prazo de 30 dias.

Parágrafo 6º – Após a apuração do pleito, a Comissão Elei-
toral encaminhará seu resultado para o Caaso e para a Unidade, 
para que seja providenciada a posse dos eleitos.

Artigo 12 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comis-
são Eleitoral.

Artigo 13 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
expedição, revogando-se as disposições em contrário.

INSTITUTO DE QUÍMICA

SEÇÃO DE IMPORTAÇÃO
Despachos do Diretor
De 18-4-2011
Ratificando, no Proc. 2010.1.1953.46.1, a dispensa de 

licitação, para a aquisição de Material Permanente de 01 Poten-
ciostato/Galvanostato Microautolab III, incluso o acessório 1X 
D.Interface. USB, destinados a (Pesquisa), nos termos dos artigos 
24, 26 da Lei Federal 8.666-93 e Portaria GR-3116, de 15-05-98, 
constante do processo a seguir:

Processo IQ: 11.1.678.46.8 – Dossiê 24/11. Assunto: Dispen-
sa de licitação para importação de Material Permanente – Verba 
CNPq, Processo CNPq 480311/2009-9 – Contratada: Metrohm 
Autolab BV. – Valor: US$ 8,710.32.

De 20-4-2011
Ratificando, no Proc. 2011.1.525.46.7, a dispensa de lici-

tação, para a aquisição de material permanente de 01 Detector 
UVB subaquático, analógico e não-ponderado, com cabo de 10 
metros de cabo, 01 Sensor UVA cabo de 10 metros, catálogo 
PMA2110, e seus acessórios, destinados a Pesquisa, nos termos 
dos artigos 24, 26 da Lei Federal 8.666-93 e Portaria GR-3116, 
de 15-05-98, constante do processo a seguir:

Processo IQ 11.1.525.46.7 – Dossiê 10-11. Assunto: Dispen-
sa de licitação para importação de material permanente – Verba 
CNPq, Processo CNPq 558098-2009-6 – Contratada: Seedburo 
Equipment Company – Valor: US$ 4,245.67.

De 25-4-2011
Ratificando:
no Proc. 2011.1.638.46.6, a dispensa de licitação para a 

aquisição de material permanente de 01 Microscopio Eletrônico 
de Varredura, incluindo: Sistema para rotação e iniciação de 
amostras para Neoscope conjunto de peças de reposição para 
Mev, e seus acessórios, destinados a Pesquisa, nos termos dos 
artigos 24, 26 da Lei Federal 8.666-93 e portaria GR 3116 de 
15-05-98, constante do processo a seguir:

Processo IQ: 11.1. 638.46.6 – Dossiê 20/11. Assunto: 
Dispensa de licitação para importação de material permanente 
– Verba Fapesp, Processo Fapesp: 2010./52386-1– Contratada: 
Jeol USA, Inc. US$ 82,220.00;

no Proc. 2011.1.709.46.0, a dispensa de licitação para a 
aquisição de material de consumo de 01 CD – manual cópia 
off line do programa Digital Micrograph, e seus acessórios, 
destinados a pesquisa, nos termos dos artigos 24, 26 da Lei 

Federal 8.666-93 e Portaria GR-3.116, de 15-05-98, constante 
do processo a seguir:

Processo IQ: 11.1.709.46.0 – Dossiê 21/11. Assunto: Dispen-
sa de licitação para importação de material de consumo – Verba 
Fapesp, Processo Fapesp: 2010./52386-1– Contratada: Jeol USA, 
Inc. US$ 780.00.

MUSEU PAULISTA

Despacho do Reitor, 11-4-2011
Ratificando o ato declaratório de dispensa de licitação, 

referente à aquisição de objetos históricos, de acordo com o 
artigo 26, da Lei Federal 8666-93, e alterações posteriores, 
ressaltando que a responsabilidade pela justificativa técnica é 
da servidora que assina a mesma. Unidade interessada: Museu 
Paulista da USP. Contratada: Picollo Antiquário Ltda. – ME - Pro-
cesso: 2011.1.71.33.4.

COORDENADORIA DO CAMPUS DE 
PIRASSUNUNGA

Terceiro Termo de Aditamento de Contrato
Processo 10.1.154.19.0 – TP 1-2010-CCPS. Contratante: 

Coordenadoria do Campus de Pirassununga. Contratada: Garça 
Poços Artesianos e Construtora Ltda. Alteração do item 3.3 da 
Cláusula Terceira: Prazos de Execução do Objeto e Vigência 
Contratual, que passa ter a seguinte redação: Cláusula Terceira, 
item 3.3: O prazo de execução do objeto é de 390 dias, contados 
da data fixada na “Ordem de Início” e com o desenvolvimento 
obedecendo à programação fixada no Cronograma Físico-
Financeiro. As demais cláusulas permanecem inalteradas. Data 
da assinatura: 7-4-2011.

Universidade 
Estadual de Campinas
CONSELHO UNIVERSITÁRIO

SECRETARIA GERAL

Comunicado
Concurso de Livre Docência junto às disciplinas FA 481 – 

Características e Propriedades do Solo e FA 983 – Manejo e 
Conservação do Solo, da Faculdade de Engenharia Agrícola, da 
Universidade Estadual de Campinas. O concurso de que trata o 
presente Edital será realizado nos dias 23 e 24 de maio de 2011, 
com início às 9 horas, no Anfiteatro da Faculdade de Engenharia 
Agrícola, situada na Cidade Universitária “Zeferino Vaz”, Barão 
Geraldo, Campinas, SP, com o seguinte calendário fixado para a 
realização das provas:

Dia 23-05-2011 – segunda-feira
9 horas – Sorteio do Ponto para a Prova Didática
9h30min – Prova de Títulos
Dia 24-05-2011 – terça-feira
09 horas – Prova Didática
13h30min – Avaliação do Conjunto da Produção Científica/

Arguição
A Comissão Julgadora estará constituída dos seguintes 

Professores Doutores: Titulares: David de Carvalho, Edson Eiji 
Matsura, Morel de Passos e Carvalho, Adeldato Ari Cavalcante 
Salviano e Abílio Garcia dos Santos Filho; Suplentes: Denis 
Miguel Roston, Roberto Testezlaf, Carlos Manoel Pedro Vaz, Luiz 
Malcon Mano de Mello e Isabella Clerici De Maria.

Ficam, pelo presente Edital, convocados os membros da 
Comissão Julgadora e os candidatos inscritos: Profs. Drs. Mara 
de Andrade Marinho, Reginaldo Barboza da Silva e Zigomar 
Menezes de Souza.

REITORIA

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO 
UNIVERSITÁRIO

DIRETORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
Finanças
Termo Aditivo de Contrato
Termo Aditivo 70-2010-009. Processo: 01-P-22120-2009 

- Contrato 70-2010 - Contratante: Universidade Estadual de 
Campinas - Contratada: Seal Telecom Comércio e Serviços de 
Telecomunicações Ltda. - Objeto: Prorrogar a vigência contratual 
por 45 dias para o período de 19-04-2011 a 03-06-2011 - Data 
da assinatura: 18-04-2011.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

HOSPITAL DAS CLÍNICAS

Termo Aditivo de Carta-Contrato
Carta-Contrato 243-2008. Processo 15P-11.098-2007. Con-

tratante: Universidade Estadual de Campinas. Contratada: MBF 
Comercio e Assistência Técnica e Aparelhos Hospitalares Ltda. 
– ME. Objeto: Prorrogação da Carta-Contrato 243-2008 com 
fundamento na inc. II do art. 57 da Lei Federal 8666-93 para o 
período de 13-05-2011 a 12-05-2012. Verba orçamentária. Ele-
mento Econômico: 3339-80. Data da assinatura: 20-04-2011. (3).

Universidade 
Estadual Paulista
UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

CAMPUS DE BAURU

ADMINISTRAÇÃO GERAL
Grupo Administrativo do Campus
Despacho do Presidente do GAC, de 14-4-2011
Ratificando, com fundamento no artigo 25, inciso I, da Lei 

Federal 8666-93 e suas alterações, a inexigibilidade de licitação 
autorizada pelo Diretor Técnico Administrativo, para aquisição 
de capas de processo de adiantamento, para a Seção de Comu-
nicações da Administração Geral do Campus de Bauru, conforme 
Processo 214/44/01/2011.

CAMPUS DE BOTUCATU

FACULDADE DE CIÊNCIAS AGRONÔMICAS
Despacho do Diretor, de 11-4-2011
Cancelando a matrícula de Leandro Di Lazaro, RG 

30.432.263-5, do Curso de Graduação em Engenharia Florestal 
da Faculdade de Ciências Agronômicas, pelo não cumprimento 
do prazo estabelecido para a integralização curricular. (Parecer 
CCGEF-29, de 9-2-11, e Deliberação da Congregação 89, de 3-3-
11). (D.DTA-FCA-26_11).


